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Registre-se. Autue-se.
Sala das Sessões QT! 0^ /

(Rubrica do Presidente)

/joofiooiro

'•^mtreo d»*

Data:

/ r?

Número:

^ájÁ- )ÍpJÁ'

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 QQ

PERÍODO: 1999 A 2000

PRESIDENTE: TAVARES MATA VICE-PRESIDENTE: JAIHIR GOMES MOREIRA
1°.SECRETÁRIO: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUÊS 2°SECRETÁRIO: RRA7 ZAROTTO

ASSUNTO:
PROJETO DE LEI N2 71/99

IDES CARRILO CAICí:do

fflSTORICO:

DISPÕE SOBRE PLa\CAS DENOMINA

TIVAS DE LOGRADOUROS PÚBLICOS.

0B3; Dcrjar^u; y^Jo em 29/03/99

em forma do Paragrafo Único do Art.

120 do R. I.

\
PARECER DA COMISSÃO DE:

-El, Constituição, Justiça e Redação)^

Finanças e Orçamento

□ Fiscalização e Controle Orçamentário)e
Obras e Serviços Públicos

□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
^  Direitos Humanos e Assist. Social

. □ Educação, Ciência e Tecnologia, de
r^nlfnrQ Hp Tncnnrlp p rlp T ciTPr

LEITURA: 0^ ! O 'í ! 9'
r DISCUSSÃO:.

2''DISCUSSÃ0:_

APROVADO POR:

g] UNANIMIDADE ABSTENÇÃOX

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

liiDn UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  / Ver.:

Ver.:

Ver.:

PRESroENTE:

PEDroO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MIJNICIPAL-C. ITAPEMIRIM-ES,

FEQUERIMENTOS DE vEREADORto
MürlERO PROFRIO» . 3 l>5/ 7
PFiOTuCOLQ GERAL, s £>06/w

DATA PF:OTOCOLu= = 3 22/03/99

f

ALCIDES GARRILLO CAICEDQ, vareador com

assento nesta casa de leiSj/vem na forma, úo artigo 120 pará-

gvB.to iiníco do Regimento intefnoj roíiuerej;- o seguinte:

O deaarqiiivamento do Projeto de l,e:l na

66/98, de sua autoria,e sua i^ecolocagão em paiita.

e p-rcjeto foi arquivado na sessão legisls

lativa de 1.998.

JÇSTIFICAçãQ;

O arquivamento se deu por falta de pare

cer das GomissÕes competentes. Trata das Placas denominativa

vas de logradouros púifflicos.

Sala das Sessões

CnchoGííro de^babéíí^ 1^03/1.999

/n. ALCIDES CARRII,LO CÂláSDO-VEREADOR-

da

"b— DiSCüSSl^

por UHAN1M1DADS,
S£2SãoJilZ^1^t22.

Presideü-t^
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Cachopjro

fCAlV!ARA MUNICIPAL DE
1 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA NUMERO

D£ST1I\I0: ^ CÓDIGO:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19
98

ASSUNTO:

z  Projeto de Lei

INICIATIVA:

Edi l Alcides Carril lo Cai cedo

&)
o

HISTÓRICO:

Dispõe sobre placas denorainativas de logra

douro publ ico.

A

AUTUAÇÃO "

dezesei s março
Aos - dias do mês de do ano de

mil novecentos e noventa e o' ^ autúo o presenet

supra citado e mais documentos que seguem.

97
Período da Presidência: 19

Juarez Tavares Matta
Presidente:

a 19.
98

Vice-Presidente; sSabadiní -

1? Secretário: Alai r Forte dos Santos

2? Secretário:
Sebastião Ary Corrêa



PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO^„s óó/93 "
PROTOCOLO GERAL.; 531/9S

DATA ._F'R0TíjC0L0= » ; 17/03/98
PROJETO DE LEI W2

B^mJETO DE LEI biSPÕE SOBRE PLACAS DENOMINA
- = 71/99 I Aí^^fftyado em

PROTOCOLO

o3.

m

yfínGtRAL=; 691/99 ' GRADOUROS PÚBOTOOS . , tJjyP.o.oco.a-; .,,03... I ^
•  I-. Das placas dcnominativasOtS^^Ia^radouros públicos

deverão constar: ____ ^^Idente"
A) A denominação do logradouro,(Rua, Praça, etc.);

B) a referencia do denominativo. Ex: Rua Benjamin

Silva (Poeta)- Rua Nello BoreIIi(Ex Prefeito)etc

C) O código de Endereçamento Postal,se existenteCEP

,  D) O nome do Bairro, quando rua principal;

#

f

Ai^t. 2 . A referencia da letra b) do art. 1^, quando existen

tes mais de uma, prevalecerá a de maior expressão;

Parágrafo Único: Fica dispensada a referência, nuan
Art. 32. ^ -

do o próprio denominativo a exprimir.

Art. 32. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a con

ceder o patrocinio da confecção das placas..

Parágrafo único: Poderão constar das placas, mensa

gem comercial ou pessoal do Patrocinador, atendidas

as leis de posturas em geral.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO:

A referência do denominativo dará aos estudantes e

a moradores novos, e até antigos, a importância histórica do

nome escolhido para aquela rua, e a razão de estar ali.

O CEP facilitara a memorização pelos moradores da

rua, que diariamente fazem uso dos mesmos, contribuindo ain

da para a organização do bairro.

O nome do bairro nas ruas principais, facilitam a

comunicação com os visitantes e sua localização.

Apresentamos a proposta para

Sala das Sessões v ^

ALCIDES CAR^TÍJLG^^ÜAICEDO-VEREADOR
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#

Parágrafo Único; Fica dispensada a referencia, quan
Art, 32, =—^ ^ — , ^ -

do o próprio denominatívo a exprimir,

Art, 32, Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a con

ceder o patrocínio da confecção dás placas.

Parágraifo único; Poderão constar das placas, merisà-

gera comercial ou pessoal do Patrocinador, atendidas

as leis de posturas em geral*

Árt. 42, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

i''evogada:s as disposições em contrárioi

JUST.IFXOAQÃO;

A referencia do denomiriativo dará aos estudantes e

a moradores novosõ e até antigos> a importância histórica do

nome escolhido para aquela rua, e a razão de estar ali,

O CEP facilitará a memorização pelos moradores da

rua, que diariamente fazem uso dos mesmos, contribuindo ain

da para a organização do bairro,

O nome do bairro nas ruas principais, facilitam a

comunicação com os visitantes e sua localização.

Apresentamos a proposta p£k ̂̂ \pííe^iàç5o-í
Sala das Sessões f\j[_

ALCIDES GARpi^cT CAIGEDO-VEREADOR

PROJETO DE LEI
NLSMERO PR0PRI0..5 66/98 y
PROTOCOLO GERAL 531/98 PROJETO DE LEI M2 , O -
data protocolo. 17/03/90 ^

DISPÕE SOBRE PLACAS DENOMINATIVAS DE LO-^
NüHERO PR0PRI0..3 71/99 | ^
PROTOCOLO GERAL.s 691/99" GRADOÜROS PÚBLICOS,
OATA PROTOCOLO..; 29/03/99 ;

J

TSrtT rs. Das placas denominativas de logradouros públicos ,

deverão constar;

A) A denominação do logradouro,(Rua, Praça, etc*);

B) A referencia do denominativo, Éx; Rua Benjamin

Silva (Poeta)- Rua Uello Borelli(Ex Prefeito)etc

G) O código de Endereçamento Postal,se existenteCEP

D) O nome do Bairro, quando rua principal;

Art, 22, A referencia da létra b) do a.rt, I2, quando existen

tes mais de uma, prevalecerá a de maior expressão;
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEÍTAPEMIRIM

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: ALCIDES CARRILO CAICEDO.

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

N. 066/ 97

_ __ *

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, para disciplinar o modo de expressão das placas
denominativas das vias e logradouros públicos. Apreciado em primeira
discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e medidas
regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, Xni. Ademais, da forma proposta, inúmeros benefícios
serão carreados, principalmente postais, em face das diculdades atuais. Dai,
pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

IsõesfESL oH àsLSala das Comi ssões (ES), O ̂ de 1998

FÁBIO MENDES, GLÓRIA - Presidente.

OS FONSECA - Relator.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social
/mj

PROJETO DE LEI N° 66/98

INICIATIVA: Vereador Alcides Carrilo Caicedo
RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre placas denominativas de
logradouros públicos"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento normal da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Salaiias Comissões, em^^de abril de 1998.

JOSÉ RENATQ^IASEEDERICI, Relator
í

^^AGOTTO, Presidente

ÂRLOS FONSECA Membro



JsE GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

f

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .nJSTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 066/98

INICIATIVA: Edil Alcides Carrillo Caicedo
RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO;

Dispõe sobre placas denominativas de logradouros públicos.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.
)

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de/w^VJt^niW? de 1998.

JG^E pAJ^S^ABADINI - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

TÚLIO JANMR^^CHANJO - Membro

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11G
TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 071/ 99

INICIATIVA: Edil Alcides Carrillo Caicedo

Senlior Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 071/99 apresentado pelo Vereador
Alcides Carrillo Caicedo.

A matéria não contraria os preceitos do art. 117 do Regimento
Interno.

Pelasua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de abril de 1999.

ANGELADE PAULS
I^etora Legislativa

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11Ü
TEL/PABX: [G27] 521-5822 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 081/99.

Cachoeiro de Itapemirím - ES, 26 de abril de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 060, 064, 071, 075 e 078/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRQ - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Ah

OF./CM/DL N°. 079/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 26 de abril de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 60, 64, 71, 75 e 78/99

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.
C

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11Ü
TEL/PABX: (Ü27] 521-5622 - FAX: (G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DLN°. 088/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de maio de 1999.

Exmo. Sr. SEBASTIÃO ARY CORRÊA
DD. Presidente da Comissão de Direitos Humanos e assistência Social.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N° 071, 082 e 083/99.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

MRUA BARAÜ DO ITAPEMIRIM, OS CENTRO - CAIXA POSTAL 411 CEP 29300-11(

TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: (G27] 521-1303 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTI



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

POF./CM/DLN". 087/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de maio de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Finanças e Controle Orçamentário.

Senhor Presidente,

•í» -.«

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 071, 082 e 083/99.

Atenciosamente,

-JÜAREZ TAVARES MATA

Presidente

Segue em anexo cópia da matéria mencionada.

RUA BARÃO üü ITAPEMIRIM, OS - CENTRO

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE LEI

_.JIiaaiLaA..E...EEIlAÇAÜ

N° 71/99

INICIATIVA: ALCIDES CAEEILLO CÁTCEDO

RELATOR : J QSl.. CMLOS.._SAmiIII

RELATÓRIO:

DISPÕE SOBRE PLACAS DETTOMITATIVAS DE LOGRADOURO PÚBLICOS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei, está regular quantos aos -aspectos inerentes

à esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PEESIDELTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO IJETIBRO;

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento re

guiar da matéria, observadas as normas Regimentais.

Sala das Comissões, J\ de ^ (/lÃO de 1999»

AMIR-^f^^DOS^^^ - Presidente
'ELOIAR FERREIRA - Membro

SABADini - RelatorRLO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL»DE-t;AGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SEM NÃO ADS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO

ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS X
BRAS ZAGOTTO

X
CAMILO LUIZ VIANA V
EDISON V. FASSARELLA

V
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLÓRIA

X
JOÃO PINTO DA SILVA FILHO X
JOSE CARLOS SABADINI

Y
JOSE COSTA BOECHAT >-
JOSE RENATO DIAS FEDERICI

X
JUAJIEZ TAoVAJlES MATA.

Ji ÍCa~
LUIZ CARLOS FONSECA

X
LUIZ ROBERTO DA SILVA

X
SEBASTIÃO ARY CORRÊA

X
THEO DE SOUZA MOURA

V
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

>-
WALTER GOMES X

❖ PROJETO N°

❖ REQUERIMENTO N"

DATA: flj/

A  opCTTT T^Anr\ rkA \7cyT
V  WJL-i± jL/r\ vwir\\y/r\\J

'i->.

Al^OVADO EM
2^ DISCUSSÃO , . jj
POR M/l>'\ÜAyx^
SALArSESSÕES. J2 lOTlQ Q

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES. /  /

PRESIDENTE

❖  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, /  /

PRESIDENTE

<> RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES.

/  /I9

PRESIDENTE

(J^jLàA.cÍJ> Lxí>—

flua ■

RUA BARAO, □□ ITAREMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/RABX: [027] 521-5622 - FAX: [027} 521-13Ü9

CAIXA POSTAL 411 - CER 29300-1 10
OACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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